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Excelentíssima Senhora o

Ver. Janete Ross de Oliveira V0 2 Cj. ;.r .u
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Encaminha Projeto de Lei n° 056/21 

Senhora Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n.° 
056/21, desta data, para apreciação sob regime de Urgência, que Autoriza a abertura de 
Crédito Suplementar no Orçamento do exercício de 2021.

Exposição de Motivos:

O presente projeto destina-se a cobertura da produção à maior do Hospital 
de Caridade de Carazinho no período de janeiro de 2020 à maio de 2021, também 
servirá para abertura de Processo de Credenciamento de consultas, procedimentos e 
exames laboratoriais, radiodiagnóstico e de imagem para os usuários do SUS, em 
modalidade de mutirão, tendo a programação para execução até o dia 30/12/2021, 
tendo em vista a demanda reprimida destes devido a pandemia, o excedente e valor 
dos contratos vigentes de laboratório, o andamento da fila de cirurgias eletivas que 
demandam maior quantidade de exames, a necessidade de controle através de 
exames de paciente pós covid e a necessidade de seguimento ao usuário atendido na 
atenção básica visando a integralidade do cuidado. Por fim, destina-se ainda a reforço 
no orçamento para custeio de institucionalização de pessoas em serviços residenciais 
terapêuticos.

Atenciosamente
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PROJETO DE LEI, 056 DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

Abre crédito suplementar no Orçamento do 
exercício de 2021.

Art. 1o Fica aberto e incorporado ao orçamento de 2021, crédito suplementar, no 
valor global de R$ 1.956.094,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e seis mil e noventa e 
quatro reais), com as seguintes classificações:

09 - SECRETARIA DA SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO
09.02.10.302.1004.2605-MANUTENÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIDADES MÉDICAS 
3.3.9.0.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
0040-ASPS 200.000,00

09 - SECRETARIA DA SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO
09.02.10.302.1004.2605-MANUTENÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIDADES MÉDICAS 
3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0040-ASPS 210.000,00

09 - SECRETARIA DA SAÚDE 
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO 
09.02.10.302,1004.2609 - SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 
3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0040-ASPS 700.000,00

09 - SECRETARIA DA SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO
09.02.10.302.1004.2609 - SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
3.3.9.0.92.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0040-ASPS 165.000,00

09 - SECRETARIA DA SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO
09.02.10.303.1004.2610 - MANUT SERVIÇOS DE ATENÇÃO PSICOSSOSCIAL 
3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0040-ASPS 681.094,00

Art. 2o Para cobertura dos créditos suplementares abertos pelo art. 1o será 
utilizado o excesso de arrecadação no valor total de R$ 1.956.094,00 (um milhão, novecentos e 
cinquenta e seis mil e noventa e quatro reais), nos termos do § 1o, inciso II, do art. 43 da Lei 
Federal n° 4.320/1964, conforme demonstrativo do Anexo I desta Lei, proveniente da(s) 
segumte(s) receita(s):

I - 1.7.2.8.01.1.1.03.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal - ASPS (0040) 1.956.094,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
/ //

Gabinete do Prefeito, 02 de Agosto de 2021.
Milton Schmitz 
/ Prefeito

DS/DD
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ANEXO I

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

1.7.2.8.01.1.1.03.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal - ASPS

Previsão
Adicional

Tendência de 
Arrecadação

Excesso de 
Arrecadação

Mês Previsão Inicial Arrecadado

Janeiro
Fevereiro

1.413.566
1.413.566
1.762.368
1.413.566
1.413.566
1.762.368
1.413.566
1.762.368
1.413.566
1.413.566
1.762.368
1.413.566

75.586
303.012
335.765
234.778
380.610
108.447

8.991
378.714

40.574
405.928
115.776

92.862

1.489.152
1.716.578
2.098.133
1.648.344
1.964.868
1.945.162
3.133.612

Março
Abril
Maio
Junho
Julho

Agosto
Setembro
Outubro

Novembro
Dezembro

170.692
74.347

1.711.055

Total 18.358.000 2.481.043 13.995.850 1.956.094
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Carazinho, 02 de Agosto de 2.021.Oficio 175/2021 - Diretória de Contratos

Prezados Senhores,

Ao cumprimentà-!os( o que fazemos com muita estima e apreço, servimo-nos deste 

para encaminhar a planilha com os valores das diferenças de produção ambulatorial e de produção 

hospitalar do Hospital de Caridade de Carazínho, referente ao termo Aditivo N° 264/2020, Origem; 
Processo Licitatòrion0171/2017. Inexigibilidaden0 008/2017. Contrato n° 226/2017. A planilha em 

questão deverá ser anexada ao PL N° 056/2021.

Sendo o que se apresenta para o momento, enviamos cordiais saudações.

Atenciosamente,

AneliseiSçhelfAímeida
Secretária Mun. Da Saúde e Vigilância 

Sanitária
/

u ia Elisa da Silva Pádua

Diretora de Contratos - Secret. Mun. Da Saúde 

e Vigilância Sanitária

limo. Sr.

Lori Luiz Bolesina - MD. Secretário Municipal da Administração

Com cópia ao Sr. Daniel Schu - MD. Agente de Planejamento e Orçamento 

ASA/aesp

www.carazinfto.rs.gov.br 
Avenida Pátria, n* 719,2* andar, Centro

Digítalizado com CãmScanr

http://www.carazinfto.rs.gov.br
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